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•CNES: 4005651
•Número de pessoas e comunidades atendidas pela equipe:258 pessoas – 05 comunidades.
•Principais rios em que as comunidades atendidas estão localizadas: Rio Tocantins.
•– Logística:
1.Unidades de apoio (ou satélites) para o atendimento descentralizado:

Justificativa: as unidades de apoio servirão de ponto estratégico para a equipe ampliada são elas: EMEf NoVa aÇaiZal.

Nome da Unidade de apoio
cNES: 4005651 localização da comunidade Nº de comunidades atendidas naquela unidade de apoio Nº de pessoas atendidas naquela unidade de apoio

EMEf Nova açaizal
 açaizal ilha 01 223

EMEf Simão Meireles
 Matacurá 01 515

EMEf Santa Maria do andirobal
 Santa Maria do andirobal 01 440

EMEf de Piranupan Piranupan 02 314

1.Embarcações de pequeno porte exclusivo para deslocamento da equipe:

Justificativa:
A embarcação de pequeno porte é o meio de transporte mais rápido na região para o deslocamento dos profissionais da equipe, nela será transportado todos os insumos, materiais e 

equipamentos necessários para a realização das ações nas comunidades, tais como: medicamentos, balança antropométrica, maca ginecológica, vacinas, foco auxiliar com lâmpada, entre 
outros.

Número da embarcação
cNES: 4005651 localização (rios que a embarcação percorrerá) Nº de comunidades atendidas por esta embarcação Nº de pessoas atendidas por esta 

embarcação
lancha 12 metros com cobertura para 12 passageiros motor 

115 hp 4 t. rio Tocantins 03 944

lancha 10 metros com cobertura para 10 passageiros motor 
115 hp 4 t rio Tocantins 02 314

•- Equipe ampliada:

Justificativa:

Devido à grande dispersão populacional, isoladas de difícil acesso, apresentando uma densidade demográfica de 9,81 hab/km² e apresentando um baixo índice de desenvolvimento Humano (IDH), exige a necessidade 
técnica da quantidade de profissionais acrescidas à equipe mínima visando o desenvolvimento de intervenções que priorizam a atenção a saúde da família, estratégia que visa o fortalecimento da atenção primária à 
saúde no sentido de diminuir a fragmentação entre políticas de saúde e os usuários do serviço. levando em consideração que regiões ribeirinhas contribuem, de certa forma, para o favorecimento de doenças, entre 

elas as parasitárias, torna-se de extrema importância ações mais efetivas e constantes voltadas a promoção da saúde e prevenção de agravos e/ou doenças, principalmente os mais prevalentes. a Equipe de Saúde da 
família do ituquara com saúde bucal já existe e está devidamente cadastrada no ScNES. com a alteração da tipologia para equipe Saúde ribeirinha-ESfr tendo como referência a ESf ituquara, a equipe acompanhará 
um total de 1258 pessoas nas 5 comunidades. a ESfr realizará os procedimentos de rotina: antropometria, vacinação, coleta de material para exames, ações educativas em saúde, atendimento domiciliar aos acama-

dos, portadores de necessidades especiais, usuários que necessitam de curativos em domicílio, busca ativa de vacina, consultas, entre outros serviços. E para tal, os profissionais precisarão se deslocar para regiões 
distantes que chegam em média a 03 horas de viagem. Em todas as viagens será necessário agregar a equipe mínima um quantitativo de 04 (quatro) técnicos de enfermagem, assim como, 02 (dois) Enfermeiro.

Profissional Quanti-
dade Atividades desenvolvidas pelo profissional

Nº de comunidades atendidas pela atuação deste 
profissional

Nº de pessoas atendidas pela atuação 
deste profissional

Enfermeiro 02

atendimento de enfermagem gerenciamento dos serviços de enfermagem e participação nos 
programas de saúde. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços de 
assistência de enfermagem. Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades técnicas e au-

xiliares de enfermagem nas unidades assistenciais. Elaborar, executar e participar dos eventos de 
capacitação da equipe de enfermagem. implementar ações para a promoção da saúde. Participar 
da elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, 
da mulher e da criança. Prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, 
graves com risco de morte e/ou que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de 

tomar decisões imediatas; realizar e participar da prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem.

05 1.258
 

Técnico de enfermagem 04

realizará atividades na Unidade de apoio. acompanha r as ações de enfermagem no nível 
técnico, participando nos procedimentos delegados à sua qualificação e dos programas de saúde 

pertinentes . assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e orientação das atividades de 
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem na prevenção e controle de danos 
físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde. Executar atividades 
de desinfecção e esterilização. organizar o ambiente de trabalho. Trabalhar em conformidade às 
boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. realizar demais atividades inerentes 

ao cargo.

05 1.258
 

resolução Nº 28, de 11 de maio de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Política Nacional de atenção Básica (PNaB), disposta no anexo XXii da Portaria de consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- considerando a Seção iii - das Equipes de Saúde da família ribeirinha (ESfr) e das Equipes de Saúde da família fluviais (ESff) dos Municípios da 
amazônia legal e do Pantanal Sul-Mato-Grossense, do capítulo ii – das Equipes de Saúde da família, disposta no anexo XXii da Portaria de consolidação 
nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- considerando a Seção iV - das Unidades Básicas de Saúde fluviais (UBSf), do capítulo ii – das Equipes de Saúde da família, disposta no anexo XXii 
da Portaria de consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde.
- considerando o regimento interno da ciB (resolução ciB nº 152, de 13 de setembro de 2018) em seu artigo artigo 25, Parágrafo Único, letra “a”, que 
define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar ou homologar, sem  necessidade da plenária, os pleitos de abrangência estritamente 
municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer favorável da área técnica correspondente da Secretaria Estadual de Saúde – SESPa.
- considerando a resolução cir Tocantins Nº 86, de 20 de agosto de 2020 que aprova a solicitação de Mudança de Modalidade da Estratégia Saúde da 
família com Saúde Bucal, para Estratégia Saúde da família ribeirinha, com saúde Bucal (eSfrSB), na Unidade Básica de Saúde da família Umarizal, no 
município de Baião.
- considerando o parecer favorável do departamento de atenção à Saúde (daSE)/diretoria de Políticas de atenção integral à Saúde (dPaiS)/SESPa.
  resolve:
art. 1º - Homologar a resolução cir Tocantins Nº 86, de 20 de agosto de 2020 que aprova a solicitação de Mudança de Modalidade da Estratégia Saúde 
da família com Saúde Bucal, para Estratégia Saúde da família ribeirinha, com saúde Bucal (eSfrSB), na Unidade Básica de Saúde da família Umarizal, 
no município de Baião, conforme anexos desta resolução.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 11 de maio de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 


